
 
 

 
Institui a compensação das emissões de Gases de Efeitos Estufa 
(GEE) e o manejo adequado dos resíduos gerados por empresas  
 
Valinhos, 01 de junho de 2007. 
 
 
 
Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 
 

 
                       Passo as mãos de vossas excelências, para análise e apreciação, o 

incluso Projeto de Lei que: “Institui a compensação das emissões de Gases de 
Efeitos Estufa (GEE) e o manejo adequado dos resíduos gerados por empresas 
que irão se instalar no município”. 
 
 
 
Justificativa: 
 
 

                       Considerando que o aquecimento global já está ameaçando a 
produção de alimentos, o abastecimento de água, a saúde pública, os meios de 
subsistência das pessoas, conforme demonstrado no relatório de R.K. Pachauri, 
presidente do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas; 
 

Considerando o consenso internacional de que é preciso, no 
âmbito de cada cidade, encontrar todas as alternativas de mitigação da emissão de 
gases de efeito estufa (GEE) gerados pelos respectivos habitantes, produtores de bens 
e serviços e das atividades econômicas e sociais; 
 

Considerando que a ampliação das áreas verdes beneficia as 
condições de manutenção de estoque de CO2 na cidade de Valinhos, portanto 
mitigando o efeito estufa; 
 

Considerando também que práticas voltadas para esses objetivos 
estão sendo disseminadas em todo o mundo mediante cálculo de emissões de CO2 
para cada atividade, compreendendo morar, trabalhar, produzir, circular etc; 
 

Considerando que há empresas que emitem gases de efeito estufa, 
produzem resíduos, usam energia e consomem água; 



 
 

 
Considerando que a contabilização e a neutralização voluntária 

de emissões de carbono estão ganhando uma importância cada vez maior dentro do 
mundo corporativo; 

Pedimos então, a todos os nobres vereadores que aprovem o 
presente Projeto de Lei.  

 
 
 
 
 
 
 
 

                         
José Henrique Conti 

Vereador 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Do P.L. nº        /07 

  Lei nº 

 

“Institui a compensação das emissões de Gases de 
Efeitos Estufa (GEE) e o manejo adequado dos 
resíduos gerados por empresas que irão se instalar 
no município” 

  

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, da 

Lei Orgânica do Município, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. - Fica instituído, no âmbito do município, a 
compensação das emissões de Gases de Efeitos Estufa (GEE) e dos resíduos gerados 
por empresas que emitem GEE e que vierem a ser instaladas no município. 
 

Art. 2°. – A empresa deverá apresentar, no ato da 
assinatura do termo de responsabilidade, a estimativa técnica das emissões de GEE 
que serão geradas pela atividade e a compensação dessas emissões em plantio de 
árvores. A estimativa técnica deverá ser formalizada em laudo subscrito por 



 
 

profissional com comprovada experiência no assunto, ou instituição pública ou privada 
que disponha em seus quadros de profissionais com tal qualificação, os quais serão 
responsáveis técnicos na forma da lei. 
 
                                                   Art. 3°. – A empresa deverá indicar, no mesmo ato, a 
entidade ou organização que proporcionará a reciclagem e o aproveitamento dos 
resíduos gerados, assegurando o seu uso social adequado. 
 
                                                   Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

 

 

      

 Prefeitura do Município de Valinhos, 

 aos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 
 


